
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JOSE ROBERTO JR 
 
 
Ementa:
 
“Indica ao Executivo, que faça gestão junto ao Departamento de Trânsito Segurança e
Transporte objetivando a implantação de um ponto de parada de ônibus com cobertura e
assento, pois o antigo ponto/abrigo de ônibus está danificado sem condições de uso, na
Avenida Marginal Altura do N°54 (Ao lado da 4ªAgência lado morro km 317,5), localizada no
Bairro Santa Terezinha”.
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Principal/Acessório

Principal
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